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14 05 96de 19Projeto de, LEI 35/96

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Autor. AYUB SALVAREZ

Sala das Sessões. 19.
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI:

ART. 01 - Fica denominada RUA MARIO ZUQUI, a
rua que inicia-se na avenida Pascoal Bossato, indo até a propriedade dos Rigonis
em Córrego da Prata, neste Mmiicípio.

ART. 02 - As despesas com emplacamento correrão
às expensas da família do homenageado.

publicação.
ART. 03 - Esta lei entra em vigor na data de sua

ART. 04 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de maio de 1996.
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